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J MACEDO S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 2009

COMPENSA(}AO. RECOLHIMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
LIQUIDEZ E' CERTEZA. DCTF. ERRO MATERIAL. ONUS DA PROVA.
N&o ~ha" dbice algum para o reconhecimento de crédito decorrente de
pagamento indevido ou a maior, mesmo que ndo tenha havido a retificacdo da
DCTF, contudo, é dever da parte demonstrar o erro incorrido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar o pedido

de pericia e diligéncia e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Eduardo Morgado Rodrigues - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos André Soares

Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Eduardo Morgado Rodrigues,
Leticia Domingues Costa Braga, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Luiz Augusto de Souza
Gongcalves (Presidente) e Nelso Kichel.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Aco6rddo que, por

unanimidade, julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela ora

Recorrente.
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 Ano-calendário: 2009
 COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. LIQUIDEZ E CERTEZA. DCTF. ERRO MATERIAL. ÔNUS DA PROVA.
 Não há óbice algum para o reconhecimento de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, mesmo que não tenha havido a retificação da DCTF, contudo, é dever da parte demonstrar o erro incorrido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por  unanimidade de votos, rejeitar o pedido de perícia e diligência e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Eduardo Morgado Rodrigues, Letícia Domingues Costa Braga, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente) e Nelso Kichel.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
O cerne do litígio resume-se em PER/DCOMP transmitida pela Recorrente objetivando a compensação de débitos próprios, indicando como crédito pagamentos realizados indevidamente.
A DRF de origem, por meio de despacho decisório, não homologou a compensação pretendida sob o argumento de que não foram localizados créditos suficientes para fazer frente aos débitos que se intentava ver extinto.
A Interessada apresentou Impugnação alegando que recolheu no período de Janeiro/2009 valor acima do devido a título de IRRF sob pagamento por prestação de serviços. Sendo esta a origem de seu crédito.
Conforme trouxe, incluiu em sua DCTF valores equivocados, incluindo notas que haviam sido estornadas ou não se referiam a pagamento de serviços, o que ocasionou um pagamento maior que o devido no respectivo período.
Alega que deixou de retificar a DCTF, o que acarretou a negativa por conta da DRF, mas que sua contabilidade refletiria os valores corretos.
Por fim, apresentou relatório das retenções do período, DARF de recolhimento, extratos do Livro Razão e cópias da DCTF e PER/DCOMP.
A DRJ de origem indeferiu o pleito da Contribuinte. Ainda que tenha reconhecido a possibilidade jurídica da compensação, independente de não ter retificado a DCTF, entendeu que a documentação acostada não comprova a situação narrada.
Por sua vez a ora Recorrente apresentou o presente Recurso Voluntário requerendo a homologação da compensação pleiteada em termos semelhantes aos despendidos primeira instância.
É o relatório.

 Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues, Relator.
O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de validade, portanto, dele conheço.
Como narrado, a Recorrente apresentou a presente DCOMP buscando compensar débitos próprios indicando como crédito recolhimento indevido ou a maior a título de IRRF sobre pagamento de serviços.
Conforme já dito, a DRJ de piso superou as questões jurídicas do mérito, especialmente o equívoco no preenchimento da DCTF e sua posterior ausência de retificação. Contudo apontou falhas na comprovação necessária.
De início cumpre apontar que a Recorrente apresentou uma tabela de própria confecção apontando as retenções realizadas no mês em apreço, e indicando aquelas que deveriam ser estornadas, perfazendo o crédito.
Apontou a DRJ que ainda que os supostos valores fossem próximos ao pleiteado, embora não idênticos, não foi apresentado aos autos documentação que comprovasse as operações ali citadas.
Ainda aponta a instância a quo que a DIRF apresentada não guarda correspondência de valores com os apresentados na planilha trazida aos autos, seja considerando os valores supostamente equivocados, seja considerando os que seriam corretos.
Por fim, quanto aos extratos do Livro Razão, após análise, constatou que não há correspondência entre os valores apresentados, as retenções e os lançamentos contábeis.
Por essas razões, a decisão de piso rejeitou a compensação por falta de certeza e liquidez do crédito.
Neste ponto, destaco que assiste razão à DRJ de origem ao consignar que a Recorrente lastreia sua argumentação em documentos feitos de próprio punho e/ou que não comprovam efetivamente o quanto pretende.
A Interessada aduz em seu recurso que quase a totalidade dos recolhimentos de IRRF equivocados reportam-se a pagamentos realizados a mesma empresa, que seria uma fornecedora de trigo para a sua atividade, portanto, tais operações só poderiam ser compra e venda de mercadorias e não serviços, não havendo a necessidade da retenção realizada.
Para tanto junta tela do SINTEGRA visando mostrar o Cadastro Estadual de sua fornecedora e comprovar a mencionada atividade. Igualmente junta tabela das respectivas operações, para demonstrar que não houve qualquer prestação de serviço. E por fim outra tela de sistema próprio.
Ocorre que analisando o Cadastro Estadual apresentado, nota-se que o campo �ATIVIDADE ECONÔMICA� se encontra em branco, não sendo possível extrair exatamente qual o tipo de atividade a que se dedica a sua fornecedora.
Outrossim, tanto a tela de sistema quanto a planilha com a listagem das operações, são documentos feitos pela própria Recorrente sem qualquer tipo de controle oficial ou ateste possível de ser realizado com os dados fornecidos.
Saliento que a Contribuinte apresentou, a cada operação apenas o número simples que seriam das respectivas notas fiscais mas sem apresenta-las de fato ou, ao menos, incluir suas chaves eletrônicas para conferência nos sistemas informatizados.
Desta forma, tem-se que não há qualquer robustez nas provas trazidas aos autos.
Quanto aos recolhimentos de menor expressão, a Recorrente nada trouxe, limitando-se a narrar sucintamente as razões que levaram ao erro, sem trazer qualquer comprovação.
Assim, não vislumbro demonstrada a certeza e liquidez do crédito pleiteado.
Inobstante a parca produção probatória realizada a Recorrente requer ainda que seja realizada perícia para que se dirima as questões suscitadas por ela quanto a obrigação de retenção na fonte nas operações expressas pelas notas fiscais citadas.
De plano o pedido é inepto vez que não atendeu a todos os requisitos elencados no art. 16, IV, §1ª do Decreto 70.235/72, não tendo sido indicado previamente o perito.
Em todo caso, entendo que não é o caso nem mesmo de conversão em diligência, vez que tais comprovações poderiam facilmente ser realizadas pela própria Recorrente, trazendo as notas fiscais e outros documentos corriqueiros.
Nem mesmo a decisão de piso ter sido expressa em fundamentar sua negativa na simples ausência de comprovações idôneas teve o condão de fazer a Recorrente trazer tais documentos nesta instância.
Sabendo que o instituto da conversão em diligência serve para confirmar dados e provas apresentadas, bem como dirimir dúvidas supervenientes dos Julgadores, e não suprir lapso da parte que deixou de cumprir com o seu dever, nego o requerimento.
Desta forma, VOTO por NEGAR o Pedido de Perícia e/ou Diligência e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo in totum a decisão de piso.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Eduardo Morgado Rodrigues
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O cerne do litigio resume-se em PER/DCOMP transmitida pela Recorrente
objetivando a compensacdo de débitos proprios, indicando como crédito pagamentos realizados
indevidamente.

A DRF de origem, por meio de despacho decisorio, ndo homologou a
compensacao pretendida sob o argumento de que nao foram localizados créditos suficientes para
fazer frente aos débitos que se intentava ver extinto.

A Interessada apresentou Impugnacdo alegando que recolheu no periodo de
Janeiro/2009 valor acima do devido a titulo de IRRF sob pagamento por prestacdo de servicos.
Sendo esta a origem de seu crédito.

Conforme trouxe, incluiu em sua DCTF valores equivocados, incluindo notas que
haviam sido estornadas ou nao se referiam a pagamento de servi¢os, 0 que ocasionou um
pagamento maior que o devido no respectivo periodo.

Alega que deixou de retificar a DCTF, o que acarretou a negativa por conta da
DRF, mas que sua contabilidade refletiria os valores corretos.

Por fim, apresentou relatério das retencGes do periodo, DARF de recolhimento,
extratos do Livro Razdo e copias da DCTF e PER/DCOMP.

A DRJ de origem indeferiu o pleito da Contribuinte. Ainda que tenha reconhecido
a possibilidade juridica da compensacédo, independente de ndo ter retificado a DCTF, entendeu
gue a documentacao acostada ndo comprova a situacdo narrada.

Por sua vez a ora Recorrente apresentou o presente Recurso Voluntério
requerendo a homologacdo da compensacao pleiteada em termos semelhantes aos despendidos
primeira instancia.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues, Relator.

O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de validade, portanto,
dele conheco.

Como narrado, a Recorrente apresentou a presente DCOMP buscando compensar
débitos proprios indicando como crédito recolhimento indevido ou a maior a titulo de IRRF
sobre pagamento de servigos.

Conforme ja dito, a DRJ de piso superou as questbes juridicas do meérito,
especialmente o equivoco no preenchimento da DCTF e sua posterior auséncia de retificacao.
Contudo apontou falhas na comprovacgéo necessaria.
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De inicio cumpre apontar que a Recorrente apresentou uma tabela de prépria
confeccdo apontando as retengdes realizadas no més em apreco, e indicando aquelas que
deveriam ser estornadas, perfazendo o crédito.

Apontou a DRJ que ainda que os supostos valores fossem préximos ao pleiteado,
embora ndo idénticos, ndo foi apresentado aos autos documentagdo que comprovasse as
operacdes ali citadas.

Ainda aponta a instdncia a quo que a DIRF apresentada ndo guarda
correspondéncia de valores com o0s apresentados na planilha trazida aos autos, seja considerando
os valores supostamente equivocados, seja considerando 0s que seriam corretos.

Por fim, quanto aos extratos do Livro Razdo, ap6s andlise, constatou que ndo ha
correspondéncia entre os valores apresentados, as retencées e os lancamentos contabeis.

Por essas razdes, a deciséo de piso rejeitou a compensacdo por falta de certeza e
liquidez do crédito.

Neste ponto, destaco que assiste razdo a DRJ de origem ao consignar que a
Recorrente lastreia sua argumentacdo em documentos feitos de proprio punho e/ou que nao
comprovam efetivamente o quanto pretende.

A Interessada aduz em seu recurso que quase a totalidade dos recolhimentos de
IRRF equivocados reportam-se a pagamentos realizados a mesma empresa, que seria uma
fornecedora de trigo para a sua atividade, portanto, tais operacfes s6 poderiam ser compra e
venda de mercadorias e ndo servigos, ndo havendo a necessidade da retencéo realizada.

Para tanto junta tela do SINTEGRA visando mostrar o Cadastro Estadual de sua
fornecedora e comprovar a mencionada atividade. Igualmente junta tabela das respectivas
operacdes, para demonstrar que ndo houve qualquer prestacdo de servico. E por fim outra tela de
sistema proprio.

Ocorre que analisando o Cadastro Estadual apresentado, nota-se que o campo
“ATIVIDADE ECONOMICA” se encontra em branco, ndo sendo possivel extrair exatamente
qual o tipo de atividade a que se dedica a sua fornecedora.

Outrossim, tanto a tela de sistema quanto a planilha com a listagem das operacdes,
sdo documentos feitos pela propria Recorrente sem qualquer tipo de controle oficial ou ateste
possivel de ser realizado com os dados fornecidos.

Saliento que a Contribuinte apresentou, a cada operacdo apenas 0 numero simples
que seriam das respectivas notas fiscais mas sem apresenta-las de fato ou, ao menos, incluir suas
chaves eletronicas para conferéncia nos sistemas informatizados.

Desta forma, tem-se que ndo ha qualquer robustez nas provas trazidas aos autos.

Quanto aos recolhimentos de menor expressdo, a Recorrente nada trouxe,
limitando-se a narrar sucintamente as razdes que levaram ao erro, sem trazer qualquer
comprovacao.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 1401-004.700 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 10380.902734/2012-01

Assim, ndo vislumbro demonstrada a certeza e liquidez do crédito pleiteado.

Inobstante a parca producdo probatoria realizada a Recorrente requer ainda que
seja realizada pericia para que se dirima as questdes suscitadas por ela quanto a obrigacdo de
retencdo na fonte nas operacdes expressas pelas notas fiscais citadas.

De plano o pedido € inepto vez que ndo atendeu a todos os requisitos elencados no
art. 16, 1V, 812 do Decreto 70.235/72, ndo tendo sido indicado previamente o perito.

Em todo caso, entendo que nao é o caso nem mesmo de conversdo em diligéncia,
vez que tais comprovacgdes poderiam facilmente ser realizadas pela prépria Recorrente, trazendo
as notas fiscais e outros documentos corriqueiros.

Nem mesmo a decisdo de piso ter sido expressa em fundamentar sua negativa na
simples auséncia de comprovacdes idoneas teve o conddo de fazer a Recorrente trazer tais
documentos nesta instancia.

Sabendo que o instituto da conversdo em diligéncia serve para confirmar dados e
provas apresentadas, bem como dirimir duvidas supervenientes dos Julgadores, e ndo suprir
lapso da parte que deixou de cumprir com o seu dever, nego o requerimento.

Desta forma, VOTO por NEGAR o Pedido de Pericia e/ou Diligéncia e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario, mantendo in totum a decisao de piso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Eduardo Morgado Rodrigues



